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Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

No Relatório do Orçamento de Estado sobre as PPP pode ler-se a seguinte afirmação:

«Adicionalmente, destaque-se o pedido de reposição do equilíbrio financeiro apresentado pela

concessionária Fertagus, em 2012, na sequência do aumento da taxa das infraestruturas

ferroviárias. O valor peticionado pela concessionária ascenda a cerca de 1,5 milhões de

euros/ano a partir de 2012 (inclusive). A análise da fundamentação deste pedido será levada a

cabo em sede da comissão de negociação criada para o efeito.»

Daqui só se pode inferir que se continua a admitir a hipótese de um perdão à Fertagus/Grupo

Barraqueiro, relativamente a esta dívida à REFER (e agora à IP). A desculpa invocada pelo

grupo privado (o aumento da taxa de uso imposta pelo anterior governo) não pode continuar a

ser alimentada, ao mesmo tempo que se impõe à empresa pública o pagamento dessas taxas

aumentadas.

Assim, ao abrigo do disposto na alínea d) do Artigo 156.º da Constituição da República

Portuguesa e em aplicação da alínea d), do n.º 1 do artigo 4.º do Regimento da

Assembleia da República, perguntamos ao Governo o seguinte:

Qual o montante da dívida atual da Fertagus à IP, Infraestruturas de Portugal?1.

Há outras empresas privadas com dívidas à IP por não pagamento da taxa de infraestruturas

ferroviárias?

2.

Qual a composição da Comissão criada para negociar esta dívida?3.

Qual o mandato atribuído pelo Governo aos seus representantes na referida Comissão?4.

Palácio de São Bento, quarta-feira, 16 de Novembro de 2016

Deputado(a)s

BRUNO DIAS(PCP)

____________________________________________________________________________________________________________________________

Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro

de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-

Presidentes da Assembleia da República.
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